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CONTRATO N. 035/2025 

MARCOLÀND1A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PARA A CONSTRUÇÃO DE CRECHE E 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 

MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA - PI, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE 

MARCOLÂNDIA - PI E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA A EMPRESA: JOAO NILTON 

DE SOUSA LTDA, INSCRITA NO CNPJ DE 

NT' 35.600.495/0001-74 

O MUNICIPIO DE MARCOLÂNDIA- PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de 

Sousa, N° 21, CNPJ (MF) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, 

e de outro lado, a empresa JOAO NILTON DE SOUSA LIDA, com sede e foro na 

cidade de Fronteiras Estado do Piauí, estabelecida TV Pedro Victor de Oliveira, CEP 

64.690-000 inscrita no CNPJ (MF) sob o N" 35.600.495/0001-74, doravante 

denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" 001/2025 constante do Processo 

Administrativo n° 007/2025 e o que mais consta do citado Processo Administrativo, 

que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, em conformidade com as normas da Lei n. 14A33/2021, Os quais 

submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente 

Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 



ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

PARTE GERAL 

1#21k 
MARCOLÂNDIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 

Projeto Básico constante dos autos, conforme Processo Administrativo n° 007/2025, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n' 001/2025, deste Contrato e tem como 

fundamento a Lei Federal n° 14.133/2021, a proposta apresentada pela Contratada, 

seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres 

que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de obra para a construção 

de creche e escola de educação infantil no município de Marcolândia - PI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da 

Contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2.2. A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL 

NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de 

responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido 

que a CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, 

aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS 

E DA EXECUÇÃO 
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4.1. As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos constantes do processo administrativo 

mencionado na Cláusula Primeira, reservado à CONTRATANTE o direito de rejeitar 

as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, 

sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações 

e demais elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que 

conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o 

que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou 

no processo administrativo de que decorre este contrato, em razão do que declara que 

nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá 

que suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será 

devida pela CONTRATANTE pela realização do objeto deste contrato. 

5.2. O representante da CONTRATADA declara sob as penas da lei que dispõe de 

poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 

mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes 

de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES 

EXECUTIVOS 

6.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer 

alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de 

serviços das obras, na forma prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
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7.1. O valor deste Contrato é de R$ 5.376.956,52 (cinco milhões trezentos e setenta e 

seis mil novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), e representa 

o montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos 

constantes no processo administrativo citado na Cláusula Primeira e multiplicado 

pelos respectivos preços unitários. 

7.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e 

descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, 

encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento 

definitivo pela CONTRATANTE. 

CLAISULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Executar Os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a 

melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam 

a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos 

quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e 

qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do 

contrato, as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou no 

processo administrativo mencionado na Cláusula Primeira, bem como as 

mesmas condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com 

absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção 

de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no 

Preteituta 
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que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de mão-

de-obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

f) Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao objeto do 

contrato; 

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo 

da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da CONTRATANTE 

relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um 

representante com plenos poderes para representar e obrigar a 

CONTRATADA frente à CONTRATANTE; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações 

fornecidos pela CONTRATANTE e as normas aprovadas ou recomendadas 

pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e 

Equipamentos de Proteção Individual — EPI, a todos os empregados, bem 

corno orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em 

serviço. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de 

subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao 

município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do 

contrato; 

l) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos 

rejeitos provenientes da obra. 

m) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no 

Projeto Básico e demais documentos anexos. 
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8.2. O Contratado deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de 

contrato de obra pública e/ou prestação de serviços de engenharia que vier a firmar 

com o Município e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de 

medidas de segurança e penas alternativas. 

8.3. A obrigação estipulada no item 8.2 só será exigível após a devida contratação e 

emissão de ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o 

início das obras e/ou serviços referidos, e desde que haja compatibilidade entre Os 

beneficiários da política pública e as funções a serem desempenhada por estes. 

8.4 O Contrato deverá reservar as vagas previstas item 8.2 na seguinte proporção: 

a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o 

contratado vir a admitir 20 (vinte) ou mais empregados. 

b) Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 

(seis) e 19 (dezenove) empregados; e 

c) Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) ou menos 

empregados. 

8.5. As vagas, mencionadas no item 8.4, serão preenchidas de acordo com a ordem 

de classificação estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria da 

Justiça - SEJUS, nos termos de regulamentação própria. 

8.6. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do item 8.5, o 

contratado deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a 

perfeita execução do contrato. 

8.7. O Contratado deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 5% (cinco por 

cento) das vagas de emprego diretos na área de construção civil criadas por força do 

contrato de obra pública que vier a firmar com o Município e seus órgãos, para 
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pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das atividades 

inerentes ao objeto do contrato. 

8.8. A obrigação estipulada no 8.7 só será exigível após a devida contratação e emissão 

da ordem de serviços ou outro instrumento pelo qual é dado comando para início das 

obras e/ou serviços referidos. 

8.9. No caso de não haver beneficiários habilitados na forma item 8.7, o Contratado 

deverá preencher Os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita 

execução do contrato. 

8.10. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no 

"Livro de Ocorrências" juntamente com as diligências que empregou para encontrá-

los, tais como avisos veiculados em jornais locais e programas de rádio, e será revista 

pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo. 

8.11. A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, 

sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do 

quadro da própria CONTRATANTE, quer por terceiros especialmente contratados 

para este fim. 

8.12. As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os 

limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos 

projetos e à realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA 

não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer 

ao titular da CONTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 

b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
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c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na 

cláusula onze deste Contrato; 

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

Contrato; 

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do contrato; 

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 

efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, 

conforme legislação; 

g) Aplicar penalidades, conforme o caso; 

h) Observar as disposições da Instrução Normativa n° 05/2017, do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, que trata do cadastramento e acompanhamento 

de contratos e obras nos Sistemas Licitações, Contratos e Obras WEB; 

i) Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras 

Públicas, Tribunal de Contas do Estado do Piauí ou, em caso de 

indisponibilidade, em página da Contratante na Internet c no Diário Oficial 

dos Municípios. 

9.2. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos 

em outras leis, os constantes dos artigos 104, 147 a 149 e 137 a 139 da Lei n. 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Marcolândia - PI 

FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / ICMS / RECURSOS 

PROPRIOS / CONVÊNIO 962534/2024 
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10.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à 

CONTRATANTE, pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA ONZE - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a 

execução dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos 

termos estabelecidos nos documentos constantes no processo administrativo citado 

na Cláusula Primeira, em especial no cronograma físico-financeiro. 

11.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município, 

através da CONTRATAN FE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem 

bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a 

efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 

atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação, no 

que couber, dos seguintes documentos: 

— Carta da Contratada encaminhando a medição; 

II — Memória de cálculo; 

III — Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 

IV — Certificado de medição, definindo o período correspondente; 

V — Cronograma executivo (físico) realizado; 

VI — Quadro resumo financeiro; 

VII — Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 

VIII — Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços 

objetos da medição, assinada pelo engenheiro responsável (da contratada) e pelo 

servidor ou comissão responsável pela fiscalização; 
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IX - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta ri° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

X - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida 

Ativa do Estado; 

XI - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou 

sede da contratada, na forma da lei; 

X11 - Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

XIII — cópia do seguro-garantia, quando couber; 

XIV — Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 

XV — Guia de recolhimento do FGTS; 

XVI— Guia de recolhimento previdenciário — GFIP; 

XVII — Comprovante de pagamento do ISS; 

XVIII — Relatório pluviométrico, quando couber; 

XIX — Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor 

amarela), nas medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor 

vermelha), quando se tratar de obras de característica unidimensional; 

XX — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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11.3. Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII acima deverão estar 

assinados pela empresa contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela 

fiscalização. 

11.4 Além dos documentos elencados no item 11.2, deverão constar da primeira 

medição: 

I — Anotação de Responsabilidade Técnica — ART — dos responsáveis 

técnicos pela execução da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II — Cópia da ordem de serviço; 

III — Cópia dos demais seguros exigidos no contrato, quando couber; 

IV — Matrícula no cadastro específico do INSS (CEI), quando couber. 

11.5. Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 

exigidos: 

I — Baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI), quando couber; 

II — Termo de recebimento definitivo. 

11.6. Contratada poderá apresentar à CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela 

CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a 

CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos 

serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em 

ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do 

prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 

correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o 

vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto 

aos prazos aqui estabelecidos. 
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11.7. As parcelas de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-

Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub-etapas e respectivas porcentagens. 

11.8. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa no Cronograma Físico-Financeiro estiverem executados 

em sua totalidade e aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE. 

11.9. O Cronograma Físico-Financeiro da obra/serviço, após revisado e aprovado 

pela CONTRATANTE, terá sua versão final anexada a este termo contratual. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida 

obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela 

CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

11.11. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 

conforme legislação. 

11.12. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serào devidos pelo CONTRATANTE 

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =1xNx Vi?, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso, assim apurado: 

1 -= (IX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual
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11.13. Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, 

o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento 

contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 

tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais 

de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor 

ou comissão responsável. 

11.14. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da 

proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento 

de custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula 

referente a reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

11.15. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo 

CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 

registro do Contrato naquele Conselho. 

11.16. Conforme art. 75, § 40, da Lei n. 14.133/2021, o pagamento será efetuado 

preferencialmente por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ou, caso indisponível, no sítio da Contratante na internet. 

11.17. Em caso de impossibilidade de utilização de cartão de pagamento, este deverá 

ser efetuado através de ordem bancária, para crédito na Conta Corrente indicada pela 

CONTRATADA, valendo à CONTRATANTE como comprovantes de pagamento 

e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 

CLÁUSULA DOZE - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
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12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, conforme a 

seguinte fórmula: 

RrV
I - Io 

Io 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à 

data do orçamento a que a proposta se refere, pro rata dia; 

Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

12.3. O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 

Construção Civil — Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

na revista Conjuntura Econômica. 

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.5. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, 

cujos efeitos terão início somente após o requerimento, não sendo devidos valores 

referentes a medições de serviços executados anteriormente. 
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12.6. Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste 

Contrato, este se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à politica econômica brasileira, se delas 

divergentes. 

12.7. Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 

adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no 

subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 

a etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o 

programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 

as obras/serviços forem executados. 

12.8. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando 

aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do valor do 

contrato com a realidade de mercado. 

12.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de 

preço compatível com a realidade do mercado. 

12.10. A partir do reajustamento dos preços a empresa contratada passará a 

apresentar, para cada pagamento que pretenda receber, duas Faturas, sendo que uma 

conterá os preços originais contratados e a segunda será composta apenas pelo 

reajustamento devido, que será calculado conforme a fórmula constante no parágrafo 

segundo. 

CLÁUSULA TREZE - DOS TRIBUTOS 
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13.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre 

os serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão 

ser pagos nas épocas devidas. 

13.2. No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 

existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da 

época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou 

reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 

14.1. O prazo de execução do serviço é de (12 meses), contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021. 

14.2. O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 

contrato, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos 

termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021. 

14.3. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página 

da internet da Contratante e no Diário Oficial dos Municípios. 

14.4. O presente contrato terá vigência de (12 meses), contados a partir de sua 

assinatura. 

14.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 

n.14.133/2021. 

14.6. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
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a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.7. O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLÁUSULA QUINZE - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

15.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução 

das obras e serviços contratados, obrigando-se, ainda, a comunicar à 

CONTRATANTE a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a 

responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o 

caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar 

previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada 

aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

15.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo citado na Cláusula 

Primeira. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

16.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução das obras e serviços ora 

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a 

pessoas, materiais ou coisas, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações 

que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações 

resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 

empregadas na execução dos trabalhos. 
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CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA 

17.1. A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para 

evitar danos a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de 

exclusiva responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier 

a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 

17.2. A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por 

todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a CONTRATANTE ou, ainda, 

a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

17.3. A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem 

como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 

extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e 

equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos 

de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e 

sua entrega perfeitamente concluída. 

17.4. A contratada deverá: 

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a 

ser necessários à assinatura do Contrato, como também no decorrer 

da execução das obras e serviços; 

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o 

comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade 

Técnica"; 

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de 

pessoas e bens; 

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas 
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de divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das 

obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO; 

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe 

técnica composta de profissionais habilitados e de capacidade 

comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a 

Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega 

definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para 

deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias; 

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e 

serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações 

e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no 

sentido de garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e 

serviços; 

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de 

aplicação de material "similar" ao especificado, submeter, 

previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida 

substituição; 

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 

parcialmente, os defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou 

serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais 

inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DEZOITO - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. Alterações do contrato observarão o disposto nos artigos 124 a 134 da Lei n. 

14.133/2021 e serão incorporadas ao Contrato durante sua vigência, mediante termos 

aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

18.1.1. unilateralmente pela CONTRATANTE: 



ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfirio Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

14ARCOLÂMDIA . , . . 

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes 

executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do 

objeto; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto 

até o limite permitido na forma do artigo 125 da Lei n. 14.133/2021, 

do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

18.1.2. por acordo entre as partes: 

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por 

deliberação conjunta das partes; 

b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase 

de verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato 

original; 

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao 

Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 

contraprestação da execução do objeto. 

18.2. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 

aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação 

geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os 

preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

18.3. No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
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18.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

18.5. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

18.6. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 125 da Lei 

n. 14.133/2021, do valor inicial do contrato. 

18.7. Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 

observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem 

originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de 

termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou 

eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole 

princípios administrativos. 

18.8. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamento que modifique a planilha orçamentária. 

18.9. A diferença a que se refere no parágrafo 7° poderá ser reduzida para a 

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 

custos unitários do sistema de referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, 

assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda 

melhor proposta, se houver. 
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18.10. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

especifico detalhado em planilhas elaboradas pela CONTRATANTE, na forma 

prevista no capitulo II do Decreto n° 7.983/13, observado o disposto no art. 14 e 

mantidos os limites do previsto no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

18.11. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, 

é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I — para restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior; 

II — por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei n. 14.133/2021; 

III — por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos 

termos do § 50 do art. 46 da Lei n. 14.133/2021; 

IV — por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pela 

CONTRATANTE, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de 

forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os 

prazos, as condições estabelecidas no Projeto Básico, a PROPOSTA DE PREÇOS e 

as disposições do Contrato. 

19.2. Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no 

Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no 

Projeto Básico, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da 

CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
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relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus 

complementos, ouvida a autoridade do órgão. 

19.3. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não 

especificado e estipular o prazo para a sua retirada da obra; 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não 

responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem 

prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, 

sempre que ocorrer motivo de força maior; 

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na 

Cláusula Décima Sexta deste Contrato; 

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início 

das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

emissão da Ordem de Execução de Serviços; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 

contratada; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

contratada; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e 

serviços executados. 

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes 

executivos que porventura venham a ser feitas, bem como 

alterações de prazos e de cronogramas; 

k) Dar à CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam 

levar à aplicação de penalidades contra a contratada ou mesmo à 

rescisão do Contrato; 
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1) Relatar oportunamente à CONTRATANTE ocorrência ou 

circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das 

obras e serviços em relação a terceiros. 

m) Examinar os livros e registros. 

19.4. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, 

durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da 

FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. 

19.5. Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela contratada; 

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes 

executivos, as especificações, os prazos e cronogramas; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no 

referido Diário; 

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua 

equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos 

trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua 

equipe; 

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes 

executivos e especificações; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VINTE - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO 

20.1. Não será exigida a garantia contratual. 

CLÁUSULA VINTE E UM - DAS PENALIDADES 
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21.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, 

estão previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato. 

21.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

21.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.4. A sanção prevista na alínea "a" do subitem 21.3 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista na na alínea "a" do subitem 21.2, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.5. A sanção prevista na alínea "b" do subitem 21.3, calculada na forma do item 

12.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no subitem 21.2. 

21.6. A sanção prevista na alínea "c" do subitem 21.3 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do 

subitem 21.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

21.7. A sanção prevista na alíne "d" do subitem 21.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1", do subitem 21.2, 

bem como pelas infrações administrativas previstas "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do 

Preteauta 

FISS. 
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referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem 21.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.8. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" do subitem 21.3 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "h" do referido subitem. 

21.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

21.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo 

ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou 

do exercício profissional a elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

21.11. Multas 

21.11.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada 

será de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

21.11.1.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

a) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão 

da obra, menos de 80% (oitenta por cento) do total do contrato; 

b) Houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término 

do prazo fixado para a conclusão da obra. 
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21.11.1.2. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 

injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o 

recebimento da ordem de serviço. 

21.11.2. Além das multas previstas no item 21.11.1 e subitens, poderão ser 

aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1.1, 1.2 e 2 

abaixo. 

Tabela 1.1 — Obra até 10 milhões 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 150,00 

2 R$ 250,00 

3 R$ 350,00 

4 R$ 500,00 

5 R$ 2.500,00 

6 R$ 5.000,00 

Tabela 1.2 — Obra acima de 10 milhões 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

R$ 300,00 
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2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 1000,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

GRA 

U 

Ite 

m 

DESCRIÇÃO 

1 

Peirnitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; 

por empregado e por ocorrência. 
01 

2 

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 

empregado e por dia. 
01 

3 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; 

por ocorrência. 
02 

4 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 

por ocorrência. 
02 
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5 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI), quando necessários; por empregado, por ocorrência. 
03 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 
03 

7 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
03 

8 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 

por ocorrência. 
03 

9 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato; por ocorrência. 
04 

10 

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇ ÃO, 

sem motivo justificado; por ocorrência. 
04 

11 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06 

Para os itens a seguir, deixar de: 

13 

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato; por dia 

de atraso. 
01 
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14 

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 
01 

15 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

16 

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
01 

17 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇA0 para controle de acesso 

de seus funcionários; por ocorrência. 
01 

18 

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por 

ocorrência. 
02 

19 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
02 

20 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FIACAL1ZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por 

este contrato; por serviço, por dia. 
02 

21 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 
03 

22 Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências"- DIARIO 

DE OBRAS; por dia. 

04 



o 
ff

COMINIF4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

MARCOLÂMDIA 

23 Registrar diariamente o andamento dos serviços e os fatos relativos à 

execução das obras, no DIARIO DE OBRAS. Os registros feitos 

receberão o visto da CONTRATADA e da CONTRATANTE; por 

dia. 

03 

24 Encaminhar semanalmente para arquivamento na pasta do contrato 

na CONTRATANTE, a 1' via do DIARIO DE OBRAS relativo à 

semana anterior. Por semana. 

03 

25 Inserir no DIARIO DE OBRAS, as justificativas apresentadas para 

subsidiar as alteraçOes do contrato na data de sua ocorrência anexando 

os registros no pedido; Por ocorrência. 

06 

26 

Iniciar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 

responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas no projeto 

básico; por dia. 
04 

27 

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e deste Contrato, 

mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência 
04 

28 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tiquetes-refeições, 

seguros, encargos fiscais sociais, bem como arcar com quaisquer 

despesas direta e/ou indiretas relacionadas a execução do contrato nas 

datas avençadas; por dia e por ocorrência. 

05 

21.11.3. Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo previamente 

estabelecido para execução dos serviços previstos no cronograma de execução 

físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZACAO, serão 
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aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita 

mensalmente. 

21.11.3.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços 

incidirá (ão) sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que 

ocorrer o atraso, de acordo como cronograma físico-financeiro inicialmente 

apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pela F1SCALIZACAO. 

21.11.3.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara o 

CONTRATADO a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade 

e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3 a seguir: 

Tabela 3 

GRAU 
MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado no mês) 
TIPO DE ATRASO 

1 0,10% BRANDO E EVENTUAL 

2 0,30% 
MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

3 0,50% 
GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 
4 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

5 0,90% 
GRAVE E INTERMITENTE 
MEDIANO E CONSTANTE 

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

21.11.3.3. Quanto a gravidade, o atraso será classificado como: 

a) brando: quando acarretar um atraso de 5°/o até 15% na execução dos serviços 

no mês; 

b) mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos 

serviços no mês; 

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços 

no mês. 

21.11.3.4. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 
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b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 

subsequentes; 

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

21.11.3.5. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira 

cumulativa, procedendo-se a comparação entre o valor total acumulado 

previsto pelo CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado 

e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa 

poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes 

ao da constatação do atraso. 

21.11.3.6. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a 

critério da FISCALIZACAO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a 

FISCALIZACAO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso 

da obra de até 5%. 

21.11.3.7. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição 

seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento 

dos prazos acordados, a FISCALIZACAO poderá, a seu exclusivo critério, 

optar pela não aplicação da multa. 

21.11.3.8. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas 

em caso de incidência de novos atrasos. 

21.11.4. Por atraso na conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite 

de 60 (sessenta) dias. 

21.11.4.1. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de inexccução parcial, 

conforme definido anteriormente. 
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21.11.5. O somatório das multas previstas nos itens acirna não poderá ultrapassar 

o percentual de 300/0 (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

21.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

21.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos 

constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 

21.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA RESCISÃO 

22.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

22.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta 

as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei 

n° 14.133/2021: 

I) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

II) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade; 

III) Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

IV) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

22.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

23.1. Será permitida a subcontratação do objeto contratado, sendo vedada a sub-

rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

23.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

23.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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24.1. Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento 

total da conclusão pelo contratado, a CONTRATANTE procederá ao recebimento 

provisório do objeto, no prazo de 12 meses, contados da comunicação escrita do 

contratado, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Projeto Básico. 

24.2. A CONTRATANTE receberá os serviços em caráter definitivo no prazo de 12 

meses. Durante o período compreendido entre o recebimento provisório e o 

recebimento definitivo, ficará o contratado obrigado a efetuar reparos que, a juízo da 

CONTRATANTE se fizerem necessários quanto à qualidade e segurança do objeto. 

24.3. Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido 

definitivamente por servidor ou comissão designada para tal fim, mediante termo 

detalhado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, conforme o disposto no art. 140, I, "b" da Lei ri° 14.133/2021, sem 

prejuízo das sanções civis. 

24.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos com base 

na Lei n" 14.133/2021, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa 

de seus interesses. 

CLÁUSULA VINTE E SEIS - DA EFICÁCIA 

26.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a 

partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei 

n. 14.133/2021. 



ESTADO 110 PIM-1 
PRFI,111 NICIP SI. DF. MAR( ()LANDI 

41.522.269i0001-15 
Rua Porfirio :Mario de Sousa, 21 Centro Fone (891 3439-1174 

C E P. n4.685-000 Mareolándia Piauí 
Adm. 2021-2024 

MARCOLÂNDIA 

26.2. I 'mi C;u» dc indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de 

Contrataçôes Públicas •I".\ CP), dc, ení o extrato d() contrato ser publicad( ) na página 

da internei da ( )ntratante e no Diário Oficial dos Municípios. 

CLAUSULA. VINTE E SETE — DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

2•7 . 1 . I im havendo a Cisa(), Incorporacào ou Fusão da futura empresa contratada, a 

aceitaçào de qualquer uma destas operaçOes ficara condicionada à analise por esta 

admintstracào c( Hitt-atam-e do procedimenui realizado, tend() presente a possibilidade 

de riscos de insucesso na execticao do ()Neto contratado, ficando \. edada a sub-

rogaça() C mtratual. 

CLAUSULA VINTE E OITO - DO FORO 

28. 1ica eleito () foro da comarca de . tmóes PI, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execuça() do contrato que nào possam ser compostos pela utálizaca( ) 

cl()s meu( is alternativos de prevenc:b e res()Iucào de conm wersias, ()bservad() () 

(Anil 1.() XII do 11 11 1k).  III da Lei n" 14.133, de 2021. 

V:, para fi rmeza e validade de tudo () que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se () 

presente instrumento, em 02 (duas) vias, elite depois de lido e achado conforme,

assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

\IArcolàndia PI, 1 1 de abril de 2015 

Corinto Machado (.Ic \latos \ci, ) 
Prefeito NI ittlicipal 

/u.e. ff ...nrw por .10/10 rarr. DE 
SOUSA5354988)334 

0.1. ~Pagai. 01~rellbee 0021.7 Al 
011.ermentla, OU.2713.04.0001t4, 0()=.4C 

SOUSA:53540980334 r''' 
JOAO NILTON DE 

~lho a *ou .s.. doe cloarffine 

.1( ) \()NI1.10\ SOL S \ 1;11)A 
CNP): 35.600.495 iontil 

11 S1 1 \11 :\ 11 V

qtj
1 u-\LY-id 

-Na,UA:rti> S 'out,,ot 

0 51 - 3126. ,) ,2 5' -60 
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ESTADO DO PIAU1 
PREMERA NIUNICIPAL DE MARCOLANDIA 

41.522.2694901-IS 
Rua Porfirio Mariadt Soou, 21 - Centro- Fone 189)3439.1174 

CEP. 44.685-004 - Marcolindia - Pintai 
Adm. 2821-2824 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

MARCOLÂNDIA 
Wwenspelopropm 

CONTRATO N°: 035/2025 

PROCESSO N°: (617/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°: 001/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLAND1A • PI, 

CONTRATADO: JOAO NILTON DE SOUSA LIDA, CNPI: 35.600.495/0001:4, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DF. CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE MARCOI.ANDIA Pl. 
VALOR: RS 5.376.956,52 (CINCO MILHOES TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL 

NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E 1)015 CENTAVOS). 
• FONTE DE RECURSO: EPM / EME / EUNDEB / ICMS / RECURSOS PROPR1OS 

CONVENTO 962534/2024. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE ABRIL DE 2025, 
VIGÊNCIA: 11 DE ABRII. DE 2025 A IODE ABRIL DE 2026. 

Marcolindia PI, 11 de abril de 2025. 

MAL.> 111 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

o 
Id:13B5BF208B554B7C 

ESTADO DO PIALL 
nu MURA MUNICIPAL DE MARCOLÁNDIA 

C.N.PJ. 41.52216941001-15 
RO Porfirio Maria de Sousa, 21 - Centro - Fox 48913439-1174 

CEP. 64.685480 - Stareolindla - Pista 
Adm. 2021-2024 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PURCOLÁNDIA 

CONTRATO N°: 036/2025. 

PROCESSO N°: 044/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA N°: (633/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-P1. 

CONTRATADO: E E N SERVICOS ECONSTRUCOF.S LIDA, CNPJ 45.301.878/0001 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
BRINQUEDOS PARA O MUNICÍPIODE MARCOLÁNDIA • PI. 

VALOR: RS 43.000,00 (QUARENTA E TRÊS MIE REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTO LEGAL: ART, 75, II, DA LEI 14.133./21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE ABRIL DE 2025. 

VIGÊNCIA: 11 DE ABRIL DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Marcolândia - P1, II de abril de 2025. 

fi!
-;,•••  jir,d4(4, Avt > 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

Id:15190498E8DF4B6B 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Prefeitura Municipal de Marcolândia 

Dispensa Eletrônica - 003/2025 

I tesultado da Adjudicação 

Lote: 0001 - Brinquedos - Valor Referencia: 52 976,68 
F )mecedor 

E N SERVICOS E CONSTROCOES ATIDA (45.301 87810001-03) 

Situação 

Adjudicado em: 1110412025 - 11 4606- Por CORINTO MACHADO DE 
MATOS NETO 

Valor Total 

43 000.00 

PORTA,L 

CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site haps.tivalidaarguivo.portaldecompraspublicas com.br 
Documento gerado aletrontcamente no Portai de Compras Públicas aro 11104/2025 M 12.1224. 
Código verificador C35169 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

I preeitut 
Fis.N` 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Ne 6/2025 

A Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piaui, atreves do Departamento de 
Licitação, torna público aos interessados que está recebendo propostas para a Aquisição de 
materiais e equipamentos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Boqueirão do Piauí. Período de propostas de 15/04/2025 à 22/04/2025. Fundamentação 
legal. Art. 75, inciso II, da lei 14.133, de 12 de abril de 2021 e suas alterações. Termo de 
Referência, no portal www.compraspublicas.com.br. 

Boqueirão do Piauí - PI, 10 de abril de 2025. 
ANA PAULA PINTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 14/2025 

Processo n2 033/2025; Abertura da sessão: 09:30h, do dia 05.05.2025, 
Objeto: Registro de preço para a aquisição de material de expediente e 

brinquedos para atender a prefeitura municipal de Caldeirão Grande do Piauí - PI FPM / 
FME/ FUNDEB/ FMS / EMAS / ICMS / Recursos Próprios / Emenda Federal de Custeio. 
Cópia completa do Edital: No site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
https://sistemastce.pcgov.br/muralic/, e no portal www.compraspublicascom.br. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 10 de abril de 2025. 
ANTÔNIO LINDOMAR SOUSA ALENCAR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 2/2025 

A Prefeitura Municipal de Campinas do Piau'- PI, localizada na Rua Manoel Ferreira, 
S/N, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 02/05/2025, às 
09:03, realizará licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA Ne 002/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO/INTERVENÇÃO, ESTRUTURAL, COMPLEMENTARES, MEMÓRIA DO 
ACERVO E DE SINALIZAÇÃO EM NEVEI. EXECUTIVO, ORÇAMENTO E QUANTIFICAÇÃO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À RESTAURAÇÃO DA FÁBRICA DE MANTEIGA E QUEIJO EM 
CAMPINAS DO PIAUi• PI, nos termos da Lei 14133/2021 e suas alterações. Local. 
www.comprascamprnasdoplauLcom.br, Informações através do site do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí- https://sistemastce.pcgov.br/hatacoesweb/mural/. 

Campinas do Piam (PI), 11 de abril de 2025. 
RAIANE RODRIGUES CARVALHO 

Agente de Contrata* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

E)(TRATO DE CONTRATO 

Contrato ne 027/2025. Processo Administrativo ne 029/2024. Dispensa Eletrônica de 
Licitação rie 005/2025. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de licença de uso mensal de um sistema de gestão escolar, destinado 
ao gerenciamento das escolas da rede municipal de ensino no Município de Colvaras - PI 
Contratante. MUNICIPIO DE COIVARAS/PI, CNPJ 5 41.522.335/0001-57. Contratado. 
CONSTRUTORA MORONI LTDA, CNP) ne 30 866.639/0001-15. Valor Global: R$ 51311,40, a 
serem pagos em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 4.275,95. Assinatura 11 de abril 
de 2024. Vigência: 12 (doze) meses. Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Municipios/ 
FPM/ Recursos Próprios/ FME/ FUNDEB/ ICMS e Outros. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26/202_5 

O Município de Curral Novo do Piauí - PI, realizará Pregão Eletrônico n. 026/2025 de 
acordo com a Lei 14.133/21, do tipo menor preço e adjudicação por item, tendo como objeto a 
Aquisição de Mobiliário Escolar- Conjunto mobiliário composto por 01 (uma) mesa e 01 (uma) 
cadeira (adulto) Data e horário do recebimento das propostas até às 08:00h do dia 30/04/2025. 
Data e horário do inicio da disputa 08:02h do dia 30/04/2025, no modo de disputa aberto Valor 
estimado: R$ 581.010,00. Recurso: Orçamento Geral. Editalwww novobbmnetcom br 
Informações. TEI:89-34660050 ou e-mail: comissaoliccn9Stayahoo.com. 

Curral Novo do Piauí (PI), 11 de abril de 2025. 
ANDRELINO DOS SANTOS NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ne 1/2025 

O municipio de Luzilândia PI, torna público que realizará a licitação na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, como critério de julgamento por Menor 
Preço, com regime de execução de Empreitada Por Preço Global, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na execução de obras civis, para construção da Praça 
dos Anjinhos no município de Luzilandia - PI Recebimento das Propostas Até 08:00 horas 
do dia 06/05/2025 Data da Sessão Pública' Dia 06/05/2025 às 08h.30min Referência de 
Tempo Horário de Brasília/DF. Endereço eletrônico: www,novobbmnet.com.br. Os 
interessados poderão obter o Edital completo no site: www.novobbmnet.com.br ou em 
i.vww tce.pcgov.br.Maiores informações, através do e-mail: cpl Juzilandia@hotmail.com, ou 
de segunda a sexta-feira de 08h0Omin as 13hC0min; Fone: (86) 33931173. Luzilândia - PI 10 
de abril de 2025. Felipe Ferreira Gomes, Agente de Contratação. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 2/2025 

O município de Luzilândia - PI, torna público que realizará a licitação na modalidade 
Concorrencia, na forma Eletrônica, como critério de julgamento por Menor Preço, com regime 
de execução de Empreitada Por Preço Global, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na execução de obras civis, para conclusão da escola 06 salas padrão FNDE no 
Povoado Barrocão zona rural no municipio de Luzilándia - Pi Recebimento das Propostas: Até 
08:00 horas do dia 06/05/2025. Data da Sessão Pública. Dia 06/05/2025 às 10h:30min. 
Referência de Tempo. Horário de Brasília/DE Endereço eletrônico: www.novobbmnetcombr. 
Os interessados poderão obter o Edital completo no site. www novobbmnet.com.br ou em 
www.tce.pcgov.br.Malores informações, através do e-mail: cpl luzilandia@hotmail.com, ou de 
segunda a sexta-feira de 08h0Omin as 1.31100min; Fone: (86) 33931173 

luzilándia - PI, 10 de abril de 2025. 
FELIPE FERREIRA GOMES 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 8/2025 

Procedimento Administrativo ne. 087/2025 O Município de Manoel Emidio, através da 
CPI, torna público para os licitantes e interessados a realização da licitação referente ao objeto em 
epígrafe: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo Diesel 5-
10) para atender às necessidades da administração pública do municipio de Manoel Emidio/PI, com 
fornecimento a ser realizado na cidade de Teresina/PI. Data da sessão 29/04/2025 Horário 10:00 
hrs Valor orçado: RS 358.905,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e cinco reais) E-mail. 
licitacaomanoelemidio@gmall.com. Obtenção do edital: No departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal Manoel Emídio/PI, bem com através dos endereços eletrônicos 
tce.pigov.br/licitacoesweb/mural/ e https.//licitanetcom.br/Artm_source=google&utm_medium. 
ads_cpc&utm_campaign=campanha _instituoional_licitanet&gad_source=1&gclid,--CjwKCAi w—
K_BhB5EiwAuwYoyqfctrYBEMbae1E1151.4zimHOyoxyn190fSiiczrEGGcYXifi Pinv6XxoCciGg0AvD_BwE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 9/2025 

Procedimento Administrativo ne 088/2025 O Município de Manoel Emidio, através da 
CPL, torna público para os licitantes e interessados a realização da licitação referente ao objeto em 
epígrafe' Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustiveis, destinados 
ao abastecimento da frota de velados e máquinas da administração municipal de Manoel 
Emidio/PI, visando atender às necessidades das Secretarias e demais Unidades Administrativas, 
conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência Data da sessão- 30/04/2025 
Horário, 10:00 hrs Valor orçado, RS 1.333.100,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil e cem 
reais) E-mail: licitacaomanoelemidio@gmail.com. Obtenção do edital No departamento de 
licitação da Prefeitura Municipal Manoel Emidio/PI, bem com através dos endereços eletrônicos 
tce.pl.gov br/licitacoesweb/mural/ e https.//licitanetcom.br/7utm source=google&utm medium 
=ads_cpc&utm_campaign.campanha jnstitucional liotanet&gad—source.18igclid=CjwkAj w—
X_Bh85EiwAuwYoyqfqrYBEMbaelEUSL4zimHOyoxya90fSrlorEGG-CY)fiflPinv6)6toCdGgQAvD_BwE 

Manoel Emidio-PI, 11 de abril de 2025 
ANTÔNIO CARDOSO DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÁNDIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 15/2025 

Processo n2 047/2025; Abertura da Sessão 10:30h, do dia 05 05.2025. Objeto. Registro 
de preço contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e brinquedos para 
o município de Marcolándia - PI Fonte de Recurso. FPM/FME/FUNDEB/FMS/FMASACMS/Recursos 
Próprios/ Emenda Federal de Custeio. Cópia completa do Edital No site do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí, https://sistemastce.plgov.br/muralic/, e no portal www.compraspublicascom.br. 

Marcolandia - PI, 10 de abril de 2025 
GEMIDO JOSÉ DA SILVA 

Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ne 035/2025, Processo ne 007/2025; Concorrência Eletrônico ne 001/2025, 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marcolândia-Pl. Contratada. loa° Nilton de Sousa 
LTDA, CNP.I, 35.600.495/0001-74, Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de obra para a construção de creche e escola de educação infantil no municipto 
de Marcolândia - Pl. Valor RS 5.376.956,52 (cinco milhões trezentos e setenta e seis mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) Fonte de Recurso FPM 
FME FUNDEB / ICMS / Recursos Próprios / Convênio 962534/2024. Assinatura do Contrato. 
11 de abril de 2025. Vigência: 11 de abril de 2025 a 10 de abril de 2026 Marcolándia - PI, 
11 de abril de 2025. Corinto Machado de Matos Neto, Prefeito Municipal 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N2 1/2025 

A Prefeitura Municipal de Marcolándia - PI, em observância aos ditames da Lei 
14.133/21, torna publico a Adjudicação e Homologação, do processo (rotatório n2
007/2025, procedimento ne 001/2025, sob a modalidade Concorrência Eletrônico, em favor 
da empresa vencedora Jou. Nikon de Sousa LTDA, CNPJ, 35.600.495/0001-74, com o preço 
total de RS 5.376.956,52 (cinco milhões trezentos e setenta e seis mil novecentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

Marcolandia - PI, 11 de abril de 2025. 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 18/2025 

Pregão Eletrônico ne 018/2025, Processo Administrativo ne 020/2025. Tipo: 
Menor preço por lote. Objeto: Sistema de registro de preços para eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a 
prefeitura municipal, suas secretarias e o hospital do município de Monsenhor Hipólito-PI 
Fonte de Recurso: 500; 600; 621; 660, Data da Sessão: 28/04/2025 às 09:00h. Local: Bolsa 
Nacional de Compras - bnc.org.br. Edital e informações: https://monsenhorhipolito pigov br, 
bnc.org.br e https://sistemastce.pi.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipolito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av. 
Carlos Libório, ne 101, Bairro Centro, em dias úteis, no horário das 08h as 13h, ou pelo 
telefone (89) 8138-5459 e principalmente pelo e-mail: licitacoespmmh@gmailcom. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2025 

Pregão Eletrônico n2 019/2025, Processo Administrativo ne 023/2025 Tipo 
Menor preço por lote. Objeto: contratação de empresa para aquisição de veículo pick-up 
cabine dupla 4x4 (diesel) para unidade básica de saúde da prefeitura municipal de Monsenhor 
Hipolito-PI. Fonte de Recurso: 601. Data da Sessão. 29/04/2025 às 09.00h local: Bolsa 
Nacional de Compras • bnc.org.br. Edital e informações: https://monsenhorhipolito.pi.gov.br, 
bnc.org_br e https://sistemastce.plgov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipolito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av. 
Carlos Cibório, ne 101, Bairro Centro, em dias úteis, no horário das 08h às 13h, ou pelo 
telefone (89) 8138-5459 e principalmente pelo e-mail: licitacoespmmh@gmail.com. 

Monsenhor Hipólito - PI, 11 de abril de 2025. 
VALMIRA BEZERRA POLICARPO 

Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico Ne. 011/2025. Proc. Adm. 
para eventual contratação de empresa para 
pereciveis para a prefeitura municipal, suas 
Hipólito-Pl. Contratante: Município de 
06.553.770/0001 - 48. Contratado: MURIEL 
inscrita no CNP' nu 05.791.887.0001/05. V 
660. Vigência. 12 meses. Data da assinatur 

012/2024. Objeto Sistema de registro de preços 
'mento de gêneros alimentícios perecíveis e não 

rias e o hospital do município de Monsenhor 
nsenhor Hipolito/PI, inscrito no CNP! ne 

OS ALENCAR BEZERRA (COMERCIAL PROGRESSO), 
5$ 392.301,72. Fonte de recursos: 500, 600; 621; 
contrato N2 021/2025: 10 de abril de 2025. 

(2) Este documento pode ser venfkado no endereço eletrónIco 
Ingov.brhadenticidade.html, pelo código 05302025091400261 

ILretellU 

N 
sea de Chaves Públicas firawle.ra 1CP-8raul 
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THERESINA MEIO NEWSPAPER - TERESINA(PlIen 
SÁBADO E DOMINGO, 12 E 13 DE ABRIL DE 2025 là, 

TV MEIO TRANSMITE O PRÉ-ENEM NA ESTRADA 
DIRETAMENTE DO SUL DO PIAUÍ 

JÉSSICA MACHADO E VIRGÍNIA SANTOS 

A preparação para o Exame Nacional do En-
sino Médio (Enem) de 2025 já começou. 
Neste fim de semana (12 e 13), as cidades 
de São Raimundo Nonato e São João do 
Piauí, no Sul do estado, recebem o projeto 
Pré-Enem + Pré-Saeb na Estrada. A iniciati-
va, desenvolvida pela Secretaria de Estado 
da Educação, leva atividades aos estudan-
tes do interior do Piauí, 

COMO FUNCIONA - Conforme a Seduc, a i-
deia é realizar inicialmente as revisões vol-
tadas ao Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica (Saeb) e, no segundo se-
mestre, intensificar a preparação para o E-
nem. Os estudantes irão acompanhar revi-
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sões das disciplinas de Química, Inglês, 
Educação Física, Filosofia e Redação, 

TRANSMISSÃO AO VIVO - Como uma for-
ma de impulsionar o conhecimento e amp-
liar o alcance dos conteúdos explorados, a 
TV Meio irá transmitir as revisões das 8h às 
13h deste sábado (12) e domingo (13), Além 
do Canal Educação, no Youtube. 

PREPARAÇÃO - O preparatório faz parte 
da programação voltada para os estudan-
tes das 2a e 33 séries do Ensino Médio da 
rede estadual, com momentos dedicados 
às principais dúvidas dos alunos. Além das 
revisões, os participantes terão acesso a 
materiais didáticos, 

d• 
Í . 

ounffnit tii~lam~lut 

k,Y6954.A310.9. 

Ruiu anUmer moo .urs 

Pftess Gresspao scsss Lkse op 

O Psss OU'K25 • 444 .44 obuta e *çkl, e41444.a44, lo 

'*',ar ride 2 sexo de ppspisSo ,-, ,444441 

41,14,44 *si. Ispvgls warto 

Pus sePePtotroses.s. km. sêssuPDP Ihs,. puis uh. xsa "sane* , Sr 

.001 DM, SOL Nav 00 4W-4 e t-644 re 4N,. á po.4S soe PePskss 

kryty. ,  pro022 1 , Co.. NAk ao 

Rty.w.-43.PCICeibiae ICS 

hsr, a4. 

Ar. L'eachje 

CÂMARA FVALP4 DO PI 

N44A44 141 MCFPNI 

Uni DU Pt4U. PI 

14000, 444 r !nom: 
PaurEws 4010P,4111STILás 4.- 0,0 S,X5 

Sem NILLtssi A. lua, 4, P0.4. N ou, .D ?puna à14 do XC 4101 

:44:41444144 (X 4. At IN VNNIN à 4 U4 :`,1,01 a00 133,000004p2g,, 

Q1K11,101de uía4 0014400 &o oa0o. .estsufs aDersus e 'Rasas ..S.masi 

spiass.apass3psidal oas Nide Saassnét pl4DIPPL. sore 

Má,  o.oa. 4.~ (1041,4 ntormápreressres 44,0144. 4040. 

01*000 Deo ét. ie. omina 

mr, menu l,0, pn Apersexh-:. 1,504
00 kdaérin iSro, e ,111. tIrn 

mSc*nl.nk Fel 

Aimpecc ier 
1244,44r.4040104 

- 

1131/10144 kit.sKtruot kAo 30.44 PA fit0, 11104-
41130 DE a 00*o 430

O 41I1*0100 a siu 000004 1.3•11.10.4- et nos á tr. 
cuntóse. Nen* ~.4 ovc 

-ss. LP400 00 O O 0003PPAsial pu. uni. eu. ist4D110 De 
13t0001411.4 IS DA 001411* ALP MAU PL ?MIM°. ft toulP 'los te 
INSOPMAIKA MAS 01. 111.1*13040 O (04110340011.1 00.4 11.4001.4.4 41, 

IDALantr. K IMILA003700 Of MC PORMON DO 
4.00044014 10/44114001114. 4011110010 O 1400* Ni. 141 411140140410 10 
431 ~Oh 03100040414 411.411, W41 0É sk, O J0i0 04 11040104411090.4
0U10133145. 013. , 0.3.e eN" Mus Is 151DSLCS Se 

4,04, 

101~~.1•M3*iallel11 Ispbm 
00* alwe'Or 

eu= Do ruU1 

CAMPINAS „,„„ 
COPIAUt 0014 N351.17110(4147 

rsres~rer 010

Wiethl ri IÇO 

~411411101111r MIO 

A RUIM RO mvocirm Dl ,40110444 DO DM 4.11 scssrsp ss Sue Mn. 

Ftat.s. egm Lote. PLPPPI Dfiss *0000404*04430.4*039.101143.40 . 

DD ds M.U0k20.~ip miam CONTRITAÇÃODI [VÊM DE 

SOUK C6 liklICOS INIXIAULOOS PORO £1.48010440 00 00014110 
/U' 00 E5I41I11 R4LCOMMMENP1S311.VP114 

001140 41'oatigx0 401 %WEL MOIRO, Olá 011‘10 1 
Qt h EWL (IÃO DP 081t1 IIIL4Thi usr i0D4 
0461141411 FQ11110ENICAWM,OMPOPI4lt PI a. KM à • 4,fr 
.4PY:, .1114.45.40 4~ 44,  tetes.10 
, *00010 rate Ikeára IMea km e deçca* I,: se 

e•Je Lklack ereTion Magna (=Dá de Pu In 
Fkrks IP, I.. Sats-2*.'stS 

km á Iso 

i.SNO,

4D 

DINID• 

Preteduca 
Fis.W 

(Deunsátsu.r. usieixXs. 

....W.O. dr aiefàe o. rim 


